
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO. 

ASSUNTO: Requerimento (Faz)  

Senhor prefeito, 

Eu, WILSON PINTO DAS MERCÊS (Wilson Mulinha), vereador no uso de 
minhas funções e prerrogativas, venho através do presente com o devido 
respeito e acato REQUERER de V. Ex.a, após receber denuncia de moradores 
do nosso município para que tome medidas necessárias, referente a má 
qualidade de alguns serviços executados pela empresa responsável para 
execução da obra de pavimentação da Avenida Carlos  Valli,  conforme exponho 
abaixo: 

CONSIDERANDO que o município realizou licitação e contratação da empresa 
vencedora para execução de obras de drenagem, pavimentação e iluminação 
da Avenida Carlos  Valli,  que liga o Bairro irmãos Fernandes ao Bairro Vila 
Vicente (Contorno); 

CONSIDERANDO que tal obra se encontra executada, faltando apenas a 
iluminação publica do local; 

CONSIDERANDO que recebemos denuncia por parte da comunidade da má 
execução de alguns serviços prestados pela empresa, e diante disso nos 
coube apurar a veracidade dos fatos apontados, ao qual fizemos; 

CONSIDERANDO que ao fiscalizarmos tal denuncia verificamos que os 
defeitos explanados pelos denunciantes são visíveis, o que demonstra que o 
serviço executado foi inadequado aos fins esperados. 

CONSIDERANDO que foram encontradas deficiências como: 
• Falta de tampas nos bueiros; 
• Calçada cidadã totalmente danificada; 
• Afundamento de pavimentação próximo às tampas de bueiros; 
• Afundamento de pavimentação no decorrer do trajeto pavimentado; 

dentre outros serviços de má qualidade prestada pela empresa 
vencedora da licitação e executante da referida obra; 	 9,,kor 

• 
•ktz,,c34. 

Rua Tiradendes, n.° 205-Bairro Irmãos Fernandes - Barra de São Francisco-ES - CEP 29800-000 
Telefone: (27) 3756-2114 - CNPJ n.° 29.987,468/0001-01 

Câmira Mun. B, S. Francisco ES 

Prei. 	_S-C4 

6 JUL 2020 

P rotocobsta  

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://splonline.com.br/cmbarradesaofrancisco/spl/autenticidade sob o identificador 
3900390039003A005000



WILSON PINTO DAS ME RC 
Vereador 4»$- 

Wp- on Mulinha) 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ANTE O EXPOSTO, REQUEIRO que possa Vossa Excelência tomar a 
devida providencia através da Procuradoria Municipal possam NOTIFICAR a 
empresa responsável pela obra, o diretor do contrato existente e engenheiro 
responsável para que possam regularizar os defeitos supramencionados e 
demais falhas da obra realizada na Avenida Carlos  Valli,  para que não seja 
necessário realizar tal reclamação junto a entidades de defesa do consumidor, 
e adotadas as medidas judiciais cabíveis. 

Barra de São Francisco/ ES, 06 DE JULHO de 2020. 
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